
CAMARA MUNICIPAT DE PITANG
Ru6 Visconclê dê cuôrâpúâvs, 3n - Fon6 /Whatsapp (42) 3646-3441i _ Cx, po§tôt 106

C€htro Adminlstrâttw 28do lênetro - CEp OS2OO-C7S - pitân96 - psrcná
www.pit6nga.pr.teg.br cttmsrôcpit6nóo.prjoq.br

coMrssÃo DE coNSTtTUtçÃO E JUSTTçA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN9 2OI2O24

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne 20/2024, de iniciativa do poder Executivo,
que autoriza a permissão de direito de uso para exploração do bem público imóvel
matrícula ne 41.854 CRI Pitanga deshnado a Associação de Apoio a Terceira ldade de
Pita nga.

Às (fls. 2 à 07) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificaüva.

Às (fls. 08 a 10) houve apresentação de parecer jurídico pelo procurador desta casa

mencionando que há competência legislativa do autor, que há constitucionalidade
entretanto há confusão dqntre permissão de uso e concessão de direito real de uso e

os mesmos não tem a mesmo significado, e aponta que segundo o Tribunal de Contas

do Estado do Paraná aponta que deve ter autorização legislativa e prévia licitação para

efetivar a concessão e não se vislumbrou isso no projeto.

À (fl. 11) teve.despacho do presidente da Comissão designando Antonio Fernarldo
Teigão como relator.

À (fl. 12) houve apresentação de oficio de gabinete sob ns 08/2024 solicitando e
apontando as informações apontadas no parecer do Procurador.

Às (fls. 15 e 16) houve apresentação de Substitutivo ne OL/ZOZ  e sua justificativa de
autoria do relator.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO
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Em cumprimento ao disposto no inciso ldo arügo 54 do Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Consütuição e Justíça emiür parecer sobre a

regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais e legais.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstitucionalidade e

ilegalidade, entretanto o Tribunal de Contas do Estado do paraná em uma Consulta
Pública de acórdão np 1554/06 prevê que além de Lei âutorizativa é necessária a

realização de Licitação Prévia. Além do autor ter confundido o conceito de permissão

de uso e concessão de direito real de uso e os mesmos não terem o mesmo significado.
Considerando o envio de oficio de gabinete no- 08/2024 solicitando estas informações e

reparos no projeto de modo célere, haja vista o mesmo tramita em urgência, sem
resposta, optei por apresentar substitutivo op 0l/2O24 como um modo de adequar o
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projeto, razão pela qual opino favoravelmente 'à sua TRAMITAçÃO do Subsütutivo ne

oll2024 .

É o meu voto,

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2024

Antonio Fernando Teigão

Relator
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